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CLAUSULA SEXTA: DA vINCULAçAo 

6.1 - 0 presente instrumento e dispensado do procedimento estabelecido Decreto Municipal n° 068/2020, Lei 
Federal n° 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n° 962/2020 e Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alteracöes posteriores, conforme processo de Dspensa de Licitacao no 017/2020. 

6.2 - 0 presente instrumento de contrato administrativo será regulado pelo Decreto Municipal n° 068/2020, 
Lei Federal n° 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n° 962/2020 e Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alteracoes posteriores, no que couber. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAGAO oRcAMENTARIA: 

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrâo por conta de dotaçao prôpria. Classificada na unidade 
orçamentária: 

ÔRGAO: 1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 
DOTAçAO: 10.122.0002.2003 - Manutenção de Servicos Técnicos e Adminstrativos 

10.301.0012.2044— Manutençao dos servicos deAtençao Básica em Saüde 
10.302.0012.2045 - Manutençao dos Serviços de Gestão Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0012.2047 - Atençäo Especializada em Saüde Mental 
10.302.0012.2048 - Manutençao dos 

1. 
Servicos de Urgencia e Emergencia Móvel - SAMU 

10.304.0012.2049 - Manutenção dosServiços de Vigilância Sanitária 
10.305.0012.2050 - Manutençäo das'Serviços de Vigilância em Saüde 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000 - Material de Consumo 
FONTE: 6102000/0114000 

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAcAO 

8.1 - A Execuçao do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante procedimento de 
supervisão indireta ou local, sem prejuizo a observância do cumprimento das cláusulas e condiçoes 
estabelecida neste contrato. 

§ 1.1  - Sob critérios definidos em norrnatizacao complementar, poderã, em casos especificos, ser 
realizada auditoria especializada. 

§ 2.0  - Qualquer alteraçao ou modificaçao que importe em diminuiçâo da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condiçoes ora estipuladas. 

§ 3° - A CONTRATADA faci!itará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos fornecimentos e prestarâ todos os esciarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 
do CONTRATANTE designados para tal firn. 

§ 4.1  - Em qualquer hipótese e assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da lei Federal de Licitaçâo e Contratos Administrativos e Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

CLAUSULA NONA - DA DENUNCIA, ALTERAcoEs E PuBLIcAcAo 

9,1 - Constituem motivos para denüncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas de suas condiçOes, bern como o motivo previsto na legislaçäo referente as licitaçOes e contratos 
administrativos. 

9.2 - Qualquer alteracao do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a 
contratos administrativos. 

9.3 - 0 presente Contrato será publicado em DiErio Oficial no prazo màximo de vinte (20) vinte dias, contados 
da data de sue assinatura. 
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CLAUSULA DECIMA -DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn 
terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente contrato, bern como qualquer dano causado a 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subord i nados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de sua 
proposta, as tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, ernolumentos, encargos sociais e todas as despesas 
incidentes sabre a compra do material, nao cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recoihimentos determinados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos as danos e prejuizos decorrentes de 
paralisaçoes na execução do fornecirnento, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de forca major, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados a 
CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negácio realizado e antes da entrega do objeto 
que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, ernolurnentos, contribuicoes fiscais a para-fiscais nao incidentes sabre a compra efetuada, tais 
valores serão imediatamente excluldos, corn a. reembolso do valor que porventura tenha sido pago a 
CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro de SANTO AMAFO - BA, para dirimir quaisquer düvidas ou questoes relativas 
a este contrato, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2 - E por estarem assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste instrumento legal, 
assinam este contrato na presença de testemunhas, corn duas vias de igual forma e tear. 

SANTO AMARO— BA, 26 de marco de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 
Contratante 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 
Secretário de SaCide 

Cant ratante 
C R DOS SANTOS MONTEIRO 
Cassia Regina Dos Santos Moreira 
Contratada 

TESTEMUN HAS: 

1) 2) 

CPF: CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 059/2020 

Contrato do FORNECIMENTO por tempo determinado, que entre si firmam, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE SANTO AMMO, Estado da Bahia, pessoa juridica do direito pbIlco Intemo, corn sede na Rua 

Conseiheiro Paranhos, 49, Centro - Santo Amaro - Ba, inscrito no CNPJ sob nürnero 12.278.37810001-30, 

representada neste ato polo Prefeito Sr*. FLAVIANO ROHRS DA SI LVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente 

poiftico, portador de RO sob n0  756779707 e CPF sob n0784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, 

no 415, Centre, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, a, o Secretéilo do Saude, Sr. HOLMES ROCHA DOS 

SANTOS FILHO, CPF no 923.70284547 doravante denominado CONTRATANTE, a do outro lado a pessoa 

Juridica C R DOS SANTOS MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o no 24.617.04810001-01, corn soda na Rua da Igreja, 10 

andar, Pedras, Cep: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, neste ate representado pelo seu representante legal 

Sra. CASSIA REGINA DOS SANTOS MOREIRA, macrita no CPF sob o n° 023 .492.775-50 a RG 0866780602, 

doravante denominada CONTRATADA, quo ajustarn a contratam corn fundamento na Dlspensa do Llcltacao 

no 017/2020, vinculada ao Processo Administrativo n° 118/2020, nos ternios do Decreto Municipal n° 

06812020, Lol Federal n° 13.979/2020, elterada polo Medida Provlsôrla no 962/2020 a Lel Federal no 

8.666/93, a suas alt.racöes postertores, acordam quo: 

CLAUSULA PRIME VR& DO OBJETO 

1.1 Do objeto: 0 Munlciplo do Santo Amaro - BA contrata os serviços da segunda para realizar o 

FORNECIMENTO DE EPI'S E MATERIAlS HOSPITALARES, PARA SUPRIR A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICf PlO DE SANTO AMARO - BAHIA, EM CARATER 

EMERGENCIAL NO COMBATE E PREvENcAo DA PANDEMIA DE CORONA VIRUS, CONFORME 

ESTABELECE 0 DECRETO MUNICIPAL NO 068/2020 E LEI FEDERAL NO 13.979/2020, conforme 

especiflcacOes a seguir: 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. MARCA PREO 
UNIT. 

PREO 
TOTAL 

MASCARA TRIPLA COM TIRAS, PACT UND 135 HMED 240,00 32.400,00 
COM 100 UND BRANCA  

2 MASCARAS SIMPLES CX 300 LUMED 135,00 40.500,00 

TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA PCI 300 NOBRE 12,50 3.750,00 
PCT COM IOOUND  

4 TERMOMETRO DUAL IFRIDUl UND. 21 MEDLEVENSOH 
 17900 3.759,00 

N  

5 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UND. 60 SOLIDOR 16,50 990,00 

6 

ALCOOL GEL ANTISSEPTICO REFIL UND. 500 OFFICINALIS 23,90 11.950,00 
800GR 

 

LUVA PROCEDIMENTO M VINIL SEM l'O UND. 900 NOBRE 27,00 24.300,00 
CAIXA COM 100  

LUVA PROCEDIMENTO VINIL G SEM Pa 
8  CAIXA COM 100 UND. 900 NOBRE 27,00 24.300,00 

9 1 MASCARA DE PROTECAO PFF-2 N95 UND. 1.500 NUTRIEX 1 29,401 44.100,00 

VALOR TOTAL PERI000 DE 03 MESES 1 186.049,00 

1.2 - 0 fomecirnento sara mediante autortzacão da respactiva Secretaria sol$citante, corn responsabilidade e 

custos da empresa CONTRATADA, pars qualquer quantidade solicitada. 

1.3. - Flcará a cargo da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, descarga, 

tributos, proventos, combustiveis, manutencao, encargos trabalhistas e prevldenciarios decorrentes da 

execução do objeto desta Iicitaçâo. 
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CLAUSULA SEGUNDA: DAS CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento/fomecimentos ora contratados, no perfodo em qua 
as fizer necessário1  corn zelo, desempenho e qualidade t6cnica1  necessâria a satisfatóna a prestacao dos 
refendos fomecimantos, além des seguintes obrigaçôes: 

dlsponibilizar a produto descrito no Cláusula Primelra deste contrato, do forma parcalada, no local e tempo 
requeridos, mediarite requistçOes do preposto autonzado; 
assegurar a boa quandade do produto; 

C) assumir iriteira responsabilidade Civil a Administrativa por danos a prejuizos causados por 
descumprimento, omlssöes ou desvios no quatidade técnica do objeto deste edital; 

d) nâo transfenr ou ceder a contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

a) nâo cauclonar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sam o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 
antrogar a bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
mentor durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as abrigaçôes por ole rnantidas, 
todas as condlçöes do hablktaçéo a quaHflcacão exigidas na llcltacáo; 

Ii) apresentar durante a execução do contrato, as solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
leglslaçâo em vigor quanto as obrigaçaes assumldas na presente dispense do iicitacào; 

i) não utilizar este contrato, coma garantia do quaiquer operacâo financeira, a exemplo do empréstimos 
bancMos ou descontos do duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE as obriga a: 

designer prepostos pare flscallzar, apontar faihas e atestar a recebimento do objeto; 
efetuar nos prazos IndIcados, Os pegamentos devidos a CONTRATADA 

C) verificar a aceltar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas a incorretas, 
flcando, nestes casos, o prazo suspenso, quo somente voltarA a fluir após a apresentacão da novas 
faturas corretas; 
notiflcar por escnto, a CONTRATADA, quando da aplicacao do multas previstas neste Contrato; 
dectarar os materials efetivamente prestados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERNCIA E SUBCONTRATAcAO. 

3.1 - 0 presente Contrato terá vigéncla a partir do 26/03/2020 corn prezo do 03 (trés) mesas podendo ser 
prorrogado ou rescindido por urns des partes, desde quo esta rntencao as face por escrito, no prao minimo de 
qulnze dias, ou quando por Inadimpléncia de qualquer do sues cláusuias ou condlçoes, ou supervenléncia de 
norms legal, este contrato so torna material ou forrnalmente inexequlvel. 

32 - 0 presente contrato não poderá ser objeto do cesso, transferência ou subcontratecäo, no todo ou em 
parte sam prévla a expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - 0 valor do presente contrato é do R$ 186.049,00 (cento e oltenta e sets mit a quarenta a nova reals), 
constante da proposta integrante da Dispense do LlcltaçIo n° 01712020, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este coma proco gusto a suficlente pars o total fomecimento do objeto deste instrurnento. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trtnte) dies, após a protocollzação da Nota Fiscal/Fatura 
que deverâ ser atastada polo a flscaiizador competente. Na data da apreeentação da fatura a contratado 
daveré ester de posse, em plane vigencia, da CRF do FGTS, da CNDT, além des certldöes do tributos 
estadual, munIcipal a federal (Incluindo D(vide Ativa e Segundade Social), podendo haver as sues Ilberacôes, 
nos termos do Decreto Municipal n° 068/2020, Lii Federal n° 13.979/2020, afterada pita Madide Provlsórla 
n° 982/2020. 
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4.3. - Os pagamentos serâo efetuados após atésto dà setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financesro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, alérn das certldOes de tnbutos estadual, municipal e federal (inclulndo 
Divida Ativa e Segurldade Social), podendo haver as suas hberaçaes, nos termos do Decreto Municipal no 
068/2020 Lel Federal no 13.979/2020, alterada pela Medida Provlsórla no 962/2020. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condicoes pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramltaçâo da fatura sara suspense pare que a CONTRATADA adote as providéncias necessaries 
a sua correçào. Passarà a ser considerado, pars efeito de pagamento, a data de reapresentaçáo da fatura, 
devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento sara efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidacáo qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem 
qua isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual poderã durante o seu prazo de execucao caso ocorra urns das sltuaçôes previstas 
no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos a paragrafos, ser alterado, medlante justificativa a autorização da 
autondade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, pam tar eficácla, ser publicado 
em órgAo de imprensa oflcial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados a 
calculados de acordo corn as dtsposiçOes especificas vigentes, editadas palo Govemo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Adrninistraçao, os mesmos seräo reajustados pela 
variaçäo do porcentual resultante da diferenca do preco fixado para o dia de apresentacão da proposta e o dia 
da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.7. - A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANQOEs 

5.1— Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, a sam que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses; 

Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas a concficôes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das ordens de fornecimentos"; 
Supervenléncla de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
Faléncia, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas; 

a) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sern prévia e escnta autorizacào do 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motives, a CONTRATADA terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos fornecimentos efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pIano direito, independentemente de 
aviso ou lnterpelação judicial ou extrajudicial, a sam prejuizo das sançaes cabIveis nos casos enumerados nos 
arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, atterada pela tei fl.0  8.883194., 

5.2 - No caso da rescisäo antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte qua der causa ao rompimento 
do contrato, fica obrigada a pagar a outra a valor correspondente ao presente contrato. 

5.3 - As sançäes do presente Contrato serão efetuadas de acordo corn a previsto no Capitulo IV - Secão I, II a 
Ill, da Lei Federal 8.668/93, sendo aplicada pela nao observância de quaisquer clâusulas previstas neste 
Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta pot canto) do valor do Contrato, pela parte que dat cause. 
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5.4 - 0 descumprimento de quaisquer4Usü1 a1 ,eas ë Keris este contrato, sujeitará a CONTRATADA ao 
pagamento, parte inhratora, do muitas equivafente a urn per canto (1%) dos valores previstos na Cláusula 
Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as perialidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 
da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, se pot qualquer meio ou motivo, justificadamante ou não, 
direta ou indirotarnente, vier a cause a qusiquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatóna CONTRATADA aujeltarse.á, no caso de inadimplemento de suas obilgacbes, as 
aeguintes sançôes, 9raduadas conforms a gravidade da lnfraço, sem prejuizo de sanco.s civis e 
criminals, as for * caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redacao, apurado em processo 
administrativo, garantida a ampla daises e o contradltorlo constltuclonal: 

a) Adverténcia, pot escrito, sempre quo ocorrerem pequenas Irregutaridades, para as quais halo concomdo. 

b) Muttas de ate: 
bi) 0,20% (vinte décimos per cento) do valor do contrato, per dia do atraso no prazo contratual, ate a trigésimo 
da, ou nos prazos parcials das Ordens do Fomecimentos, timitadas a 20% do valor do fatura; 

0,40% (quarenta décimos per cento) do valor deste contrato, per dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (tnnta pot cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

c) A multa dobraré a cada caso do reincidéncia, não podendo uftrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sam proJulzos da cobrança do perdas e danos quo venham a set causados ao interesse pUblico e do 
possiblkdade da resclsão contratual; 

d) Suspensào do direito do contratar corn a Municiplo de Santo Amaro polo perlodo máximo do 05 (cinco) anos 
nos hlpóteses previstas no Lei no 8.666/1993. 

a) Suspensao ternporárla do participaçâo em licitaçâo a impedimento de contratar corn a Administração, per 
prazo não superior a 02 (dais) anos em situaçOes nâo previstas na Lei n° 8.666/1993. 

Declaraçao do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administracao Ptblica enquanto perdurarem os 
motivos determinantos do punicão ou ate que seja promovida a reabilitacáo perante a propria autoridade quo 
aplicou a penalidade, quo sara concedida sernpre qua a contratado ressarcir a Mministraçao pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido a prazo da sanção aplicada corn base no alinea anterior. 

0 valor do cads multa será atualizado monetanamente, caso haja fator do reajustamento de precos vigente 
no més em quo cessar a motivo quo Ihe deu origem. 

As multas previstas no alinea b poderão, a ciitério do Admlnlstraçao, serem aplicadas isotadas ou 
conjuntamente corn outras sancoes, a depender do grau da infracáo cometida polo adjudicaténo. 

I) Quando aplicadas, as multas deverão set pages ospontaneamente no prazo méximo do 05 (cinco) dies Oteis 
ou serem deduzkias do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs prévlo processo administrativo, 
garantida a ampta defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critérlo da Prefeitura Municipal 
do Santo Amaro. 

j) Os danos a praju(zos seräo ressarcidos a CONTRATANTE no prazo méximo do 48 (quarenta e oito) hcwas, 
contado da notificacáo administrativa a CONTRATADA, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos as prazos do execucao do objeto do contrato quo tiverem sido concedidos pela autoridade 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficarl automaticamente impedida do participar do novas llcitacöes 
enquanto nào ressarcir os danos causados a MministraçAo PUblica Municipal ou cumpnr a obrlgacSo antes 
assumida, sern prejufzo do outras penalidades. 

5.6 - A penaltdade do declaraçãa do Inidonaidade para hcltar e contratar corn a Administracáo Püblica será do 
competéncia do Profeito Municipal de Santo Amaro, no caso em apreço o Scrstarla da Administraçäo. 
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CLAUSUL.A SEXTA: DA 

6.1 - 0 presente instrumento é dispensado do procedimento estabelecido Decreto Municipal no 068/2020, Lel 
Federal n° 13.979/2020, alterada pela Medida Provisórla n° 96212020 a Lel Federal n° 8.666/93, a suas 
alteraçoes posteriores, conforme processo de Diepensa do Llcltação no 017/2020. 

6.2 - 0 presente instrumerito de contrato administrativo sara regulado peto Dacreto Municipal n° 068/2020, 
Lel Federal no 13.979/2020, alterada pela Medida Provlsörla n° 962/2020 a Lal Federal no 8.666193, e suas 
afteracöes posterlores, no que couber. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAçAO oRcAMENTARsk 

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrâo por conta de dotacäo prôpna. Classificada no unidade 

orcamentária: 

ORGAO: 1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DOTAcAO: 10.122.0002.2003 - Manuteriçäo de Serviços Técnicos e Administrativos 

10.301.0012.2044 - Manutoncâo dos servlcos do Atenção Básica em Saude 
10.302.0012.2045 — Manutenção dos Servicos de Gestào Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0012.2047 — Atencão Especializada em SaUde Mental 
10.302.0012.2048 - Manutencâo dos Servicos do Urgéncia e Emergência Móvel - SAMU 
10.304.0012.2049 — Manutencão dos Servlços do Vigilancla Sanitâria 
10.305.0012.2050 — Manutençâo dos Serviços de Vigilância em Saüde 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000 — Material de Conaumo 
FONTE: 6102000/0114000 

CLAUSULA OtT AVA DA FISCALIZAcAO 

8.1 — A Execuçao do presente Contrato sore avallado polo CONTRATANTE, mediante procedimento de 
supervisâo indireta ou local, sem prejuizo a observáncia do cumpilmento dos cláusutas a condicaes 
estabeleclda neste contrato. 

§ 1.0 - Sob cntérios definidos em norrnatizacão complementar, poderá, em casos especlflcos, ser 
realizada auditoria aspecializada. 

§ 2.0  - Qualquer alteraco ou niodiflcacáo quo importe em diminuiçào da capacidade operativa do 
CONTRATADA poderá ensejar a revisAo dos condiçöes ora estipuladas. 

§ 3° - A CONTRATADA facliltaré ao CONTRATANTE a acompanhamento a a flscalizaçao 
permanente dos fomecimentos e prestará todos as esciarecimentos qua ihe forem solicitados petos servidores 
do CONTRATANTE designados pare tal fim. 

§ 4.0  - Em quatquer hipotese é assegurado a CONTRATADA amplo direito do defesa, floe termos dos 
normas gerais do tel Federal de Licitacão a Contretos Administrativos e Lel no 8.666/93 a sues alteracóes 
posteriores. 

CLAUSULA NONA — DA DENUNCIA, ALTERAçOEs E PuBLIcAçAo 

9.1 - Constituem motivos para denincia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de  suas 
cláusuiss de suas condiçoes, barn coma a motivo previsto no legislação referents as licitacoes a contratos 
administrativos. 

9.2 — Quaiquer alteração do presente Contrato sara objeto do Ternio Aditivo, no forma do Iegislação referente a 
contratos admlnistrativos. 

9.3 — 0 presente Contrato sore publicado em Olário Oficial no prazo méximo do vinte (20) vinte dies, contados 
do data do sua assinatura. 
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10.1. - A CONTRATANTE näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn 

terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente contrato, bern como qualquer dano causado a 

CONTRATANTE ou a tercelros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, no apresentaçáo do sua 

proposta, as tributos, contribuigOes fiscais, para-fiscais, emolumontos, encargos soclais e todas as despesas 

Incidentes sabre a compra do material, não cabendo quaisquer reMndicaçes devidas a erros nessa avaliaçâo, 

para efeito de softcitar revisão de preços por recoihimentos deterrninados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderâ par todos os danos e prejuizos decorrentes de 

parallsaçes no execuçOo do fomecimento, salvo na ocorrèncla de caso fortulto ou de força malor, sam qua 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na fotma da legslaçâo vigente, quando comunicados a 

CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta a oito) horas da ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negocio reallzado a antes da entrega do objato 

qua a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a quaisquer tributos, 

encargos, emolumentos, contrlbuicOes fiscais a para-fiscais nâo incidentes sobre a compra efetuada, tais 

valores serOo Imediatamente exciuldos, corn a reembolso do valor quo porventura tenha sido pago a 

CONTRATADA. 

CLAUSULA DEClMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegom o Foro de SANTO AMARO - BA, para dirirnir quaisquer duvidas ou questOes relativas 

a este contrato, corn exclusão do qualquer outro, p01' mais pnvilegiado que seja. 

11.2 - E por estarem assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de piano acordo neste instrumento legal, 

assinarn este contrato no presenca de testernunhas, corn duas visa de Igual forma a teor. 

SANTO AMARO— BA, 20 do marco do 2020. 

FLAV1ANO ROHRS DA OILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 
Contratente 

2 
C R DOS SA OS MONTEIRO 
Cassla Regina Dos Santos More Ira 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1)  

CPF:  

HOLMES ROCHA<DOS UTO3 FILHO 
Secretério tie Seude 

Contratante 

2)  

CPF; 
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